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DECRETO MUNICIPAL Nº 028, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025 

 

 
Prorroga o prazo de validade do Concurso 

Público nº 001/20203, promovido pelo Município 

de Tuneiras do Oeste. 

 

 

GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Tuneiras do 

Oeste, 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica prorrogado por 02 (dois) anos, a partir de 14/09/2025, o prazo de validade do 

Concurso Público para provimento de cargos efetivos da Prefeitura Municipal de Tuneiras do 

Oeste, correspondente ao Edital nº 001/2023. 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

 

Tuneiras do Oeste, 04 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

Guerino Mendonça dos Santos 

Prefeito Municipal 
Nota: Este texto não substitui o documento original 
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